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Secretaria da Câmara Municipal de Novo Itacolomi. 

Viviane Dolce 
Diretor Administrativo 

 

PROJETO DE 
LEI Nº. 39/2021 

AUTORIA: Executivo Municipal. 
SÚMULA: Revogam-se as Leis 1.639/2018, Lei nº 1189/2015, a Lei 1.100/2014, a Lei 
1.121/2014, a Lei 796/2011, a Lei nº 400/2007 e a Lei nº 94/1998, e institui no Município de 
Novo Itacolomi/PR nova Lei dispondo sobre a Política Municipal de atendimento dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, Conferência Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Tutelar, e dá outras providências.   

PROJETO DE 
LEI Nº. 40/2021 

AUTORIA: Executivo Municipal. 
SÚMULA: Altera-se a nomenclatura da SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E 
ASSUNTOS DA FAMÍLIA, criada pela Lei Municipal nº 532/2009, de 14 de fevereiro de 2009, 
passando-se a ser denominada de SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSINTÊNCIA SOCIAL.   

PROJETO DE 
LEI Nº. 41/2021 

AUTORIA: Executivo Municipal. 
SÚMULA: Denomina-se Barracão Industrial Vereador Aurelino dos Santos, o Barracão 
localizado na Rua Sabiá nº 940, Parque Industrial 02, na cidade de Novo Itacolomi – Pr., e 
dá outras providências.   

PROJETO DE 
LEI Nº. 42/2021 

AUTORIA: Executivo Municipal. 
SÚMULA: Denomina-se Barracão Industrial Vereador Francisco Pereira Filho, os Barracões 
localizados na rua Joaquim Sabino Dias, nºs: 1440, 1450, 1460, 1470, e 1480, Parque 
Industrial 02, na cidade de Novo Itacolomi – Pr., e dá outras providências  .   

PROJETO DE 
LEI Nº. 43/2021 

AUTORIA: Executivo Municipal. 
SÚMULA: Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do fundo de desenvolvimento e manutenção da Educação básica e valorização dos 
profissionais da educação – Conselho do FUNDEB, nos termos da Lei federal nº 14.113, de 
25 de dezembro de 2020.   


